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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

 

 

Seção I 

Disposições Comuns 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como 

finalidade prover o pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as 

especificidades previstas nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em: 

I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo 

plano; e 

II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e 

outras finalidades não incluídas na contribuição normal. 

 

Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades 

fechadas, ao final do exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos 

mencionados planos, será destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia 

de benefícios, até o limite de vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas. 

§ 1º Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será 

constituída reserva especial para revisão do plano de benefícios. 

§ 2º A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos 

determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios da entidade. 

§ 3º Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, 

deverá ser levada em consideração a proporção existente entre as contribuições dos 

patrocinadores e dos participantes, inclusive dos assistidos. 

 

Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será 

equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre as 

suas contribuições, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram 

causa a dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar. 
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§ 1º O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, 

por meio do aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou 

redução do valor dos benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão 

regulador e fiscalizador. 

§ 2º A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo 

cabível, nesse caso, a instituição de contribuição adicional para cobertura do acréscimo 

ocorrido em razão da revisão do plano. 

§ 3º Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit 

previsto no caput deste artigo, em conseqüência de apuração de responsabilidade mediante 

ação judicial ou administrativa, os respectivos valores deverão ser aplicados necessariamente 

na redução proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos benefícios. 

 

Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades 

fechadas deverão levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano 

de benefícios, por pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os 

resultados ser encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes 

e aos assistidos. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência 

complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que 

regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta 

Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Disposições Especiais 

 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 

entidades de que trata esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras: 

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e 

cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de prestação 

que seja programada e continuada; e 

II - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante 

esteja filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade 

benefício definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de 

acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o 
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repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais 

benefícios.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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